
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

  

Senhor Presidente,

 

I. RELATÓRIO
                         

 Em análise da documentação da empresa  EMOT CONSTRUÇÕES LTDA , verificamos,
seu atendimento aos itens 9.38 à 9.48 referente a Qualificação Técnica, Qualificação Técnico-
Operacional e Qualificação Técnico-Profissional do Termo de Referência do Edital de Licitações.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A licitante apresentou acervo técnico compatível com os serviços mínimos requeridos em

todos os itens de 9.41.1.3. e 9.45.1.
Todo o acervo atende os requisitos de Capacidade Técnica Operacional da licitante.

A licitante apresentou as Declarações solicitadas nos itens 9.38 e 9.42 assim como o
registro da empresa e dos profissionais na entidade profissional competente solicitados
nos itens 9.39. e 9.45.

III. CONCLUSÃO
Recomendamos a Comissão de Licitação que leve em consideração todos os apontamentos

feitos nesta análise técnica e tome as decisões cabíveis.

À consideração superior.

 
JOÃO GABRIEL MORAIS MACIEL

Engenheiro Civil

 

Documento assinado eletronicamente por João Gabriel Morais Maciel , Engenheiro Civil, em
09/02/2026, às 10:12, conforme horário de Rio Branco - AC, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou
click no link Verificar Autenticidade informando o código verificador 1985567 e o código CRC
9C399FB1.
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